
Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LIcITAcA0 N 2 016/2013
(Nos Termos do Artigo 24 - Lei 8.666193)

DEScRIcA0 DO OBJETO: Aquisico de peças e contrataço de mo de obra, para retifica da bomba
injetorá da máquina rodoviária Retro Escavadeira New Holand L890, de propriedade do Municipio
de Pato Bragado - PR.
FORNECEDOR: AS Reparos de Bombas Injetoras Ltda, CNPJ n. 2 08.796.002/0001-40
PREO GLOBAL: R$ 2.246,00 (dois mil, duzentos e quarenta e seis reais)
PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias.

Pato Bragado aPt e1 28 de marco de 2013.

Presidente do todIiksajj Permonente de Licitaçöes

'40
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FsoL1citat

__t\do.PRPat

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Paraná
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soLIcITAçAo DE COMPRAS E SERVLOS

SECRETARLI MUNICIPAL BE: 1,74(7AO, OBRAS £ URBANISMO

DEPARTAMENTO:

JLJSTIFICATIVA: Serviço de retifica de bomba injetora da reiro escavadeira New Holland L890.

OBTETO: serviço de retifica de bomba injetora

	

(	 Valor: R$ 2.246,00
Solicitado Von Lércio Balduino Kirsten 	 I

Assinatura e4#vw
U1'i-: 369 .205689-34Data da Solicitaçao : 48/03/2013	 secretddo,mLmj*W do Ohms,

Carimbo	 ½acs,

DEPARTA MEN TO OH COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO 0RcAMENTAm0

Dotaçäo:____________________________

Data do Encaminhamento	 /	 /	 Assinatura___________________________

Carimbo

( ) Autorizado	 ( ) Não

Data _______I•

Carimbo

FINANCEIRO	 ( ) Possul

Até3Odias

Carimbo

Orçada:

Recebido em

Recebidaem / 	 I	 Carimbo	
ProcessoLicitatório

,
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Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado, em lSde marco de 2013.

De: Secretaria de Firianças
Para: Préfeito do MunicIpio

Excelentissimo Senhor

Em atencâo a solicitacão expedida por Vossa Exceléncia, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes da reforma de
Máquina Rodoviária, de propriedade do • MunicIplo de Pato Bragado - PR, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçöes Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo
2678213502.036 - Manutençâo e modernização dos serviços rodoviários
3.3.90.30.39.2628 - Outros Materiais para manutençào de Veiculas - Fonte 505
3.3.90.39.19.2642 - Outros Serviços de Conservaçâo e Manutenção - Fonte 505

Cordialmente(2
Rovane Janice Sc e erma eindecker

Colaborador de Execuçöo It
Secretaria de Finanças

[Processo Licitatório
IFolhanbci)

Pato Bragado PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 453282-1355 - CNIPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948:000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçAO N Q 016/2013

DE5cRIçA0 DO OBJETO
Aquisiçäo de pecas e contratação de mao de obra, para retIfica da bomba injetora da máquina
rodoviária Retro Escavadeira New Holand LB90, de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado -

PR, conforme relacionamos:

JUSTIFICATIVA DA SITUAçAO
Manutençao da máquina para dispor da mesma para o desenvolvimento das atividades junto a
Secretaria Municipal de Obras. Pelo valor da reforma, pela urgência na disposição deste veIculo e
pela prerrogativa legal prevista no artigo 24 da Lei 8.666/93, optamos em realizar processo de
dispensa de Iicitação, nos termos dos orçamentos em anexo.

FORNECEDOR
A.S. Reparos de Bombas Injetoras Ltda, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n2
08.796.002/0001-40, corn sede na Rodovia PRT 163 - KM 33, Municipio de MarechalCândido
Rondon - PR, neste ato representado pelo Senhor Airton Luiz de Andrade, portador do CPF n.2

306.636.019-91.

wAO DA ESCOLHA
Por tratar-se de empresa do ramo devidamente constituIda, que dispôe do material e mao de obra
necessaria, devidamente adequado aô objetivo proposto, tudo conforme Termos do Inciso II e
"caput" do artigo 24, da Lei Federal n g 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal

n 9 8.883, de 08 de junhb de 1994.

DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO
0 valor global a ser pago pelo objeto descrito é de R$ 2.246,00 (dois mil, duzentos e quarenta e
seis reais). Deste valor, R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais), correspondem a mao de obra. 0
pagarnento será efetuado a vista, em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega da máquina,
condicionado a aceitação da Secretaria Municipal de Obr as, Viaçäo e Urbanismo.

1FssoLi9itatb0
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.474/000!

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO RECURSO 0RçAMENTARIO
02.000 — EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
2678213502.036 - Manutenção e modernizacão dos serviços rodoviários
3.3.90.30.39.2628 - Outros Matedais para manutenção de Veiculos —Fonte 505
3.3.90.39.19.2642 - Outros Serviços de Conservacäo e Manutencào - Fonte 505

DO PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias.

JUSTIFICATIVA DO PREçO: 0 preço apresentado está compatIvel corn os valores praticados no
mercado, e foi,q rj3ç apresentado diante da cotaçâo efetuada.

Pato Bragado - PR, em 28 de marco de 2013

- PRESIDENTE DA COM!SSAO PERMANENTE DE L!crrAçAo

JO#EIRRSONWS-NQpARl
Seo

nJarabiza
M em bro

Processo LicitatOrio
Foiha n°_( C's 5

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  -. CEP 85948 :000 - Pato Brogado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DELIBERAcAO - DISPENSA DE LIclTAçAo N.2 016/2013
Objeto: Aquisiço de pecas e contratacäo de mo de obra, para retifica da bomba injetora da
máquina rodoviária Retro Escavadeira New Holand LB90, de propriedade do Municipio de Pato
Bragado - PR.

Cornunico a Empresa A.S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS IDA, que a proposta por ela
apresentada foi a meihor classificada no processo de Licitaço - Dispensa n. 9 016/2013, e que a
mesma está autorizada a contratar corn este Municipio, para entrega do objeto desta Licitação,
para a plenaconsoIidaco do previsto, após cumpridas as forrnalidades legais.

Pato Bragado - PR, ern 1. 2 de abril de 2013.

,Seger
Prefeito do MunicIpio

do

fticesso Licitatório
Folhan°_cc

Pato Bragado :PR

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948 :000 - Pato Bragodo - ParanO



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Est a31ó Paraná

PARECER JURtDIGO MUNICIPAL,

ASSUNTO: Contrataçao de empresa para fomecimento de peças e mao de
obra neeessárias para a retIfica da bomba injetora da maquina rodoviaria
Retro Escavadeira New Holand LB 90 de propriedade deste municipio.

REFERENdA: Processo de Dispensa de Licitaçao no 016/2013.

INTERESSADO: Comissao permanente de LicitaçOes.

EMENTA: "Direito Administrative. Licitaçao. Contrataçao direta em razão
do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra direta de bens.
Parecer JurIdico Obrigatorio."

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de Dispensa
de Licitaçao no 016/2013 que o Secretario de Obras, Viaçao e Urbanismo entende ser
necessário o conserto da bomba injetora da Reto Escavadeira.

Diante do valor envolvido, a comissAo de licitaçao optou pela dispensa de
abertura de procedimento licitatorio, momento em que os autos do procedimento
administrativo chegaram a esta Assessoria JurIdica para emissão de parecer.

E o relatorjo.

FUNDAMENTAcAO JURfDICA

Sobre o tema, anotamos que a Constituiçao Federal (em seu artigo 37, inciso
XXI) e a Lei de Licitaçoes e Contratos trazem como regra a obrigaçao de realizar o
procedimento licitatOrio antes da contrataçAo de bens ou serviços pela Administraçao Direta e
Indireta, bem como pelas demais entidades controladas direta e indiretamente pela Uniao,
Estados, distrito Federal e MunicIpios, Conforme expressamente se observa no art. 1 0,
parágrafo Unico, da lei supracitada.

Ocorre que a prOpria Constituiçao da RepUblica admite que esta regra nao
deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em
que a Administraçao podera contratar sem a necessidade de rigorismo licitatorio. A estes
casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitaçao seja,
respectivamente, dispensada, dispensavel e inexigIvel.

Na inexigibilidade de licitaçao, a competiçAo e inviável e a Lei de
Licitaçoes trouxe um rol exemplificativo ern seu artigo 25 sobre o tema.

Já na dispensa de licitaçao, apesar de possivel a competiçAo, esta podera näo
ocorrer em algumas hipOteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no artigo 24, estAo as
situaçOes de licitaçao dispensavel; e, nas alineas dos incisos I e II do arti go 17 Pnrnntrnmnc
as hipOteses de licitaçao dispensada. 	 [Processo Licitatório

I Foiha no______________

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrcigado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estacklo Paraná

%V
FARECER 4URIDICO MUNIICIIP*L

De fato, a licitaçao dispensavel, sendo a exceção a regra de que a
AdministraçAo tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o
entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23 ed. São Paulo:
Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de Licitação em quatro
categorias, a saber: a) Em razão de pequeno valor; b) Em razão de situaçOes excepcionais; c)
Em razão do objeto e d) Em razão da pessoa.

Desse modo, podemos presumir que esta aquisição, que pretende dar-se por
mein de dispensa de licitaçao, em razão do objeto, corn thicro no artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, conforme justificativa rnotivada constante neste procedimento administrativo.

Lernbramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de rnercado atualizada
junto as empresas que forneçam estes tipos de materiais, a fim de que se efetue o ajuste corn
aquela que oferecer melhores condiçOes financeiras, atendendo-se, assim, ao princIpio da
economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua efetiva assinatura, o
que foi dernonstrado no presente certame.

Aproveitando o ensejo, verificamos que ja se providenciou o empenho do
valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se ao disposto
tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64 (Lei do
Orcamento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarem a realizaçao de despesa sem prévio
empenho. Nesse sentido, também é a posição do Tribunal de Comas da UniAo.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, conclulmos pela possibilidade da contratação direta por
meio da licitaçao dispensável nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, uma vez que
foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo legal corn a empresa AS
REPAROS DE BOMBAS INJIETORAS LTDA, CNPJ 08.796.002/001-40, pelo menor
valor cotado de R$ 2.246,00 (dois mil duzentos e quarenta e seis reais), por restar dentro do
limite legal previsto e orçamentos consultados.

E o parecer, a superior consideraçao e/ou censura de outro entendimento
que comprove melhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 10 de abril de 2013.

drioli
OABYPR 9724

Assessor JurIdico Municipal

nPa

esso Licitatório

n° ___________
to Bragado - PR

P ginp 2 Hg 2

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Preleitura do MunicIplo dePato Bragado
Estado do Paraná

HOMOLOGAcAO - DISPENSA DE LIclTAcAo Nft 016/2013.
Objeto: Aquisicäo de peças e contrataçäo de mao de obra, para retIfica da bomba injetora da
máquina rodoviária Retro Escavadeira New Holand LB90, de propriedade do MunicIpio de Pato
Bragado - PR.

Consoante Justificativa acima da Cornissão Permanente de Licitaçäo e Parecer JurIdico assinado,
aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administrac5o/Financas
encarregada de prómover a contratação da empresa A.S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA
conforme descritos neste certarne, ao valor global de R$ 2.246,00 (dois mil, duzentos e quarenta e
seis reais) para a plena consolidacâo do previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades
legais.

Pato Bragado - PR, em 1. 2 de abril de 2013.

Prefeito do Municfpio

Frocesso citatoFj0

Foiha
PatO Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br -. CEP 85948 :000 - Pato Bragado - Paraná



SATIA SOMBAS INJETORAS - A.S. Reparos de Bombas Injetoras Ltda.
Retifica de Bombas e Bicos injetores Bosch e Delphi (CAV) em Geni e Turbina
Rod. PRT 163 - KM 33—Box 03 s/n InstalaçAo Sede - Fone (45) 3254 1202 ou 9922 3999
85.960-000	 Marechal Candido Rondon Paraná

:08.796.002./0001-40
	

Cce:90402968-80

DATA: 21.0.13
	

ORAMENTO

Cliente: Prefeitura municipal de Palo Bragado Lndereço: Av. Willy Barth
Cidade: Pato Bragado Uf: PR 	 CEP: 85948-000
1355
Cnpj: : 95719472/0001-05 	 Ins. Estadnal:
Yelculo: Trator Modelo: 	 Frota:	 Placa:
KM: Serie

Telefone: (45) 3282-

TOTAL GERAL DL PEAS + SERVIOS I	 11$ 2.246,00

ThtatOri1
r Folha "n-

ato



P.

Comprovante de Inscrlcão e de Situação Cadastrat

Contribuinte,

Confira Os dados de Identificacão da Pessoa JurIdica e, se houver qualquer divergéncia,
providencle junto a RFB a sua atualizacâo cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MATRtZ

REPAROS DE

DE INSCRIAO E DE
CADASTRAL

IPIJETORAS LTDA

DATA DC ABERTURA
02/0512007

45.30-7-03
	 acossórios novas

do	 mecOnica de veiculos automotores
do

CODIGO E DESCRIcAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 P6JMERO	 COMPLEMENTO
RODPRTI63	 BOX 	 KM33

CEPBAIRROIDISTUFTO	 MUNICIPIC	 UF
85.960-000	 SEDE	 MARECHAL CANDIDO RONDON	 PR

DATA DA srruAçAo CALZSWL
02105/2007

SI1UAQAD ESPECIAL	 DATA DA SITUAQAO ESPECIAL
p.s_LA

Aprovado pelà !nstrução Normativa RFB n° 748.. de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 25/02/2009 as 09:56:49 (data e hora de Brasilia).

Processo Licitatório

Pato Bragado - PR
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A. S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA
CONTRATO SOCIAL

de preferencia para a sua aquisiçäo se postas a venda, formalizandq, OeTealizada a
cessäo delas, a alteracão contratual pertinente.

Parágrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas oupäriede suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quajitidade de
quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes éèrçam
ou renunciem ao direito de preferOncia, que deverao fazer dentro do 30 (trinta) dias,
contados do recebjmento da notificacAo ou em prazo major a critérjo do sOcio alienante.
Se todos os sOcios manifestarem seu direito de preferOncia, a cessão das quotas se fara
na proporção das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferéncia, as quotas poderäo ser livremente transferidas.

CLAUSLJLA OITAVA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçäo da sociedade caberá a AIRTON L1JIZ DE ANDRADE
e ALEXANDER SCHWEINBERGER, corn os poderes e atribuiçOes de gerir e
admihistrar os negOcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e
extra judicialmente, perante Orgãos pUblicos, instituiçöes financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, bern como praticar todos os demais atos necessarios a
consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado
o usa do norne ernpresarial em conjunto; § 1.- E vedado o uso do nome empresarial
em atividades estranhas ao interesse social ou assurnir obrigaçOes seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens imOveis da
sociedade, sem autorização do autro sOcio; § 2.- Faculta-se aos administradores,
atuando em conjunto, constituir, em nome da sociedade, procuradores para periodo
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar as atos e operaçOes a
serem praticados.

CLAUSLJLA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os socios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo do "prO labore", observadas as disposiçôes
regulamentares pertinentes.

CLALJSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao tOrmino de cada exercicio
social, coincidente corn a ano civil, Os administradores prestarão contas justificadas de
sua administraçao, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstraçOes contábeis requeridas pela legislaçao societária, elaboradas em
conformidade corn as Norrnas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os SOdaS
dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital - que
possuem na sociedade.
Parágrafo Unico - Asociedade podera levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a urn ano, e a lucro apurado nessas demonstraçUes intermediarias,
poderá ser distñbuido mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçao de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n. 9 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao tOrmino do exercicio social, os sOcios deliberarao sabre as contas e
designarao administradores quando for 0 caso.

7\.

LessoLicitatorio
Folha no



Mirechal Candido Rondon - Abril de 2007

A. S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA
CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a I
patrimonial e o de resultado econômico devern ser pstos, por escrito,
respectivo recebimento, a disposição dos sOcios que nao exerçam a

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAWPETsOQIO:
Falecenclo ou interditado qualquer sOcio, a sociedade continuará suas atM5dés corn
os herdeiros, sucessores e 0 incapaz. Nao sendo poss(vel ou inexistindo interesse
destes ôu dos sOcios remanescentes, o valor de sous haveres será apurado e liquidado
corn base no situaçâo patrimonial da sociedade, a data da resoluçAo, verificada em
balanço especialmente levantado.
Parágrafo (inico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relacAo a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DEcLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0
Administrador dectara, sob as penas da lei, que nao está impedido de exercer a
aciministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenacão criminal, ou
par so encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos püblicos; ou por crime falimentar, do prevaricacão, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisterna financeiro
nacional, contra normas de defesa cia concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fé
pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - coMuNIcAçAo DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA: Os sócios declaram, para os fins do art. 5 11 da Lei n9. 9.841/99, que:
a) a sociedade se enquadra na situaçao de microempresa; b) o valor da receita bruta
anual da sociedade, no presente exercIcio, nao excederá o limite fixado no inciso I do
art. 29 cia Lei nY 9.841/99, observando o disposto no § 1, do mesmo artigo; c) a
sociedade não se enquadra em qualquer das hipOteses de exclusão relacionadas no
art. 3 da mesma Lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal Candido
Rondon - PR para a exercIcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçães resultantes
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielrnente por SI 0 por
seus herdeiros a cumpri-lo em todos Os seus termos.

• Processo Licitatóflo
Fo!ha

Pato Bragado - PR
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PRIMEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIDADE:
A. S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME

CNPJJMF N.° 08.796.00210001-40 	 -
NIRE 412.0592606-5

foiha I de 1

Os abaixo identificados e qualificados: AIRTON LUIZ DE ANDRADE, brasileiro, casado
sob o regime de comunhao parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n2
306.636.01991, portador da carteira de identidade RG n°. 1739577 SSP-PR, residente e
dorniciliaclo na Av. Maripá, 1635, Apto 5, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP:
85960-000 e ALEXANDER SCHWEINBERGER, brasileiro, solteiro, nascido em
03/04/1971, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n 2 772.742.379-34, portador da
carteira de identidade RG n°. 3341089-1 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Colombo, 330, Casa, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 65960-000. Unicos
sOcios componentes da sociedade empreséria limitada que gira nesta praca sob o nomc-
de A. S. REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME, corn sede na Rod. Prt 163,
KM 33, Box 3, Sede, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob nQ 08.796.002/0001-40, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no
412,0592606-5 em 02105/2007 resolvem afterar o contrato social mediante as condicOes
estabelecidas nas clãusulas secuntes:

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 capital socia q ua e ts RS 33 03 :-ta mU reais), c'b.didos cm 30.030
(trinta mu) quotas de capital no valor ncr-a :e	 -m res - :as rra. ::ts'Teme subs:ri:o a
integralizado em moSs corrente nsccra é e.s:: zas	 -crCet.a fl: res.s	 :viddc-s
em 50.000 (cinqUenta mU) q uo:as de :2:15 -:	 -:-r -.s :e	 rae) cae

CLAUSULA SEGUNDA: 0 aumentc de cs::a a-n= :-e-..s:: e :csc:sdc. no va:r :-e	 2:ccc- ::
(vinte mil reais). é interamenta subscr:o a :r:eOrazs:o :a:s sOcios. err- mo-ada corre:e :: Pais
ato. proporcionalmente as sues paru;ipsçoes no ca:cs cc scc.adsce.

CLAUStJLA TERCEIRA: Em virtude das rnodificaçOes havdas. o cacitsi fcs essrn ;-::: etre :
sócios:

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nao colidirem corn as
disposicoes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (trés) vias de
igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.	 -

Marechal Candido Rondon - PR, 19 de Novembro de 2008.

^;"_ I,
AIRTON LUIZ DE ANDRADE

Processo Licitatório

Foiha n°_______________
Pato Braciado -PR
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:08796002/0001-40
Razão Social:A S REPAROS DE BOMBAS INJETORAS LTDA
Endereco:	 RODO VIA PRT 163 KM 33 BOX 3 0 / SEDE / ANAPOLIS / GO

85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado no serviré de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçoes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 04/04/2013 a 03/05/2013

Certif.cacäo NUmero: 2013040408560891359280

Informação obtida ern 04/04/2013, as 08:56:08.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ragadO

I de 1	 04/04/2013 08;56



SERVIO AC CIDADAO	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/CrflCrtlFgeCfShlistoricoSt..

1 y I0tEEViC0S AU C00eDA0 I PUTS Urpreca I Corluild
a Ajuda

	

	 teguraridorie Co Epppregador I S,tuao de Re'jrOseeade dl [rnl'rgador
I HIsOorIco do Enipregador

:: Histórico do Empregador
o HistOric do Enipregador aprusenta as registros dos CRF connididos
nos tiltlrrios 24014895, beni corm a sLtuacSo de ragularidade apunda no
vigència da Circular CA1KA 204/2001 - de 08 de Janet* a 22 08 abili de
2001.

InsaIcOo: 08796002/0001-40
RazIo SOdat A S REPAROS 00 BOMBAS IN]rrORAS LTDA

Data de EmIs000/ Data do Valldade	 Ndmero do CRFLeltum
06/02/2013	 06/02/2013 a 07103/2013 2013020614503967217473

04/01/2013	 04101/2013 a 02/02/2013 2013010401313448288834

14/11/2012	 14/1112012 a 13/12/2012 2012111402231970309822

27/0712012	 17/07/2012 a 25/08/2012 2012072708555658194034

28/12/7010	 28112/2011 a 26/01/2012 2011022808074348914403

25/1112011	 25/11/2011 a 24/12/2011 2010012503180048713608

00/08/2011	 10/08/2011 a 08/09/20112011081007102975873190

21/04/2001	 21/0412011 820/05/2011 1011042103310021847438

15103/2001	 15/03/2011813/04/2011 2011031521582044079583

29/09/2010	 29/09/2010828/11/20102010092909193138637836

02/03/2010	 02/03/2010 8 31/03/2010 2010030214492401611319

07/12/2009	 07/02/2009805/01/2010 2009120714495458151076

11/07/2009	 00/07/2009 809/08/20092009071110052285480370

26/03/2009	 26/03/2009824/04/2009 2009032615032904276136

19/02/2009	 19/02/20098 20/03/2009 2009021916375963049595

24/07/2008	 24/07/70088 22/08/2008 2008072410052274693531

Resuitado do consults em 02/04/2013 AS 09:08;19

8 Oiivldm 01010 Freq(lente.s

0 use dastas infomiac0es pam os tins pmvistos em lei deve ser
pracedido de verilicagäo de auteritlodads no site da CajolE
www.ca&a.gov.br

RProcesso
Folha 

ic

lcitat6rio
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MABECHAL DIESEL
	

ORDEM DE SERVIO

tie Bombas e Bicos lnetotC4
	

1369
Rua PiauI, 1000 - Centro - Fone: (45) 3254-2682 	

& 3 (a130-000	 Marechat Cândido Rondon 	 -	 Paraná Em _	 / 

Fone:
Municipio: •stt'Cd' 	 I

CNPJ!CPF g, 2	 mi J-

Veiculo:	 Placa:

COM GARANTIA	 LIII SEM

C .A GARANTIA DO SERVIcO EXECUTADO TERA A
VAUDADE POR 6 MESES OU 10.000 KM 0 QUE ANTES 	 Folha n- -	-
OCORRER. A GARANTIA COBRIRA Os sERvIçOs E I	 Pato Brägado - PR
PEçASCONSTANTESNA NOTA. 	 I



PRIMEIRA ALTERAcA0 ÔONTRATUAL DA SOCIEME.
CKR RETIFICA DE BOMBAS € BICOS INIJETORES LTDAME;

CNPJIMF N.° 07.922.12910001-04
NIRE 412.0568049-0

/ 'V VCOoll\de4

CARLOS ILSEMAR FRAITAG, brasileiro, divorciado, empresário,tcA no - FJ4F)s no
839.396.609-49, portador da caiteira de identidade RG n°. 5.522.57	 E PcPR 5kfifl te e
domiciliado na Rita do Carvalho, 17, Casa, Co*nto Habitacional São Matelu 	 andido
Rondon-PR, CEP: 85960-000,
ROSELAINI WILMSEN, brasileira, solteira, nasdda em 17/12/1982, empresária, inscrita no
Cl'F/MF sob n2 049.282.949-71, portadora da carteira de identidade RG n°. 8.165.282-1 5SF-PR,
residente e dorniciliada na Rita do Carvalho, 17, Casa, Coiunto Habitacional São Mateus, Marechal
Candido Rondon-PR, CE?: 85960-000,
ünicos sOcios componentes da sociedade empresaria limitada que gira nesta praca sob o nome de
CKR RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES LTDA-ME, corn norne fantasia de
MARECHAL DIESEL, corn sede na Rua Campo Grande, 359, Sala 02, Jardim Higieriopolis,
Marechal Candido Rondon-PR, 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 07.922.129/0001-04,
registrada na Junta Comercial do Parana sob if 412.0568049-0 ern 04/04/2006 resolvem alterar 0
contrato social mediante as condiçOes estabeleddas nas cl4usulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente
sociedade que é na Rita Campo Grande, 359, Sala 02, Jardim HigienOpolis, Marechal Candido
Rondon-FR, CE? 85960-000, uica alterado para Rita PiauI, 1000, Loteamento Sadi Kriger e Guilherrne
Hiler, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecern inalteradas as denials clausulas vigentes que nào colidirem
comas disposicOes do presente instrurnento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLWAçAO DO CONTRATO: A vista da modificaçâo ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçao:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CKR REIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES LTDA-ME

CARLOS ILSEMAR FRAITAG, brasileiro, divorciado, ernpresario, inscrito no CPF/MF sob
839.396.60949, portador da carteira de identidade RG Al. 5.522.578-8 SS?-PR, residente e
doniidiliado na Rita do Carvalho, 17, Casa, Conjunto Habitacional Sao Mateus, Marechal Cândido
Rondon-PR, CEP: 85960-000,
ROSELAINI WILMSEN, brasileira, solteira, nascida em 17/12/1982, ernpresaria, inscrita no
CI'F/MF sob no 049.282.949-71, portadora da carteira de identidade RG if. 8.165.282-1 9SF-PR,
residente e domiciliada na Rita do Carvalho, 17, Casa, Conjtmto Habitacional São Mateus, Marechal
Candido Rondon-PR, CE?: 85960-000,
Tern constituida entre Si uma Sociedade Ernpresaria Limitada que gira sob o norne de CKR
RE11FICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES LTDA-ME, corn nome fantasia de MARECHAL
DIESEL, corn sede na Rita Piaut 1000, Loteamento Sadi Kriger e Guilherrne Hiler, Marechal
Candido Rondon-PR, CE!' 85960-000, e thscrita no CNPJ/MF sob nQ 07.922.129/0001-04, registrada
na Junta Comercial do Parana sob n° 412.0568049-0 em 04/04/2006, regida pelos artigos 1.052 a
1.087 do COdigo Civil, instituido pela Lei it0 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas dernais
disposicOes legais aplicaveis a especie e pelas dausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SIDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o
norne empresarial de CKR RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES LTDA-ME e tern sede
e domicilio na Rita Piaui, 1000, Loteamento Sadi ICriger e Guillwime Hiler, Marechal Canclido
Rondon-PR, CEP 85960-000.

Processo Licitatorlo]
Folhan°_048

Pato Bragado . PR



PRIMEIRA•ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIE(?A:..
cKR RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES LTD4M.::

CNPJIMF N.0 07.922.12910001-04
NIRE 412.0668049-0

CLAUSULA SEGUN1)A - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A
tempo, abrir ou fechar filial ou outradependenS, no pals ou no
contratual assinada por todos os sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATWIDADES E PRAZO DE DURAcAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 30/03/2006 e seu prazo de duraçAo é por
tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploracao no ramo de: -
Comrcio a varejo de peças e acessos novos para vele	 ori	 culos automotores; - Serviços de RetIfica
de Bombas e Bicos Injetores.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de ES 10.000,00 (dez mil reals),
divididos em 10.000 (dez mu) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Urn Real) cada uma,
subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pus, pelos sOcios e distribuldas da seguinte
forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS sOcIos: A responsabilidade de cada socio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacao do capital
social, conforme dispoe o art. 1.052 cia Lei 10.406/2002. 	 -

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e
nao poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sOcios, a quem
fica assegurado, em igualdade de condicUes e preco, o direito de preferencia pan a sua aquisicâo se
postas a venda, forrnaljzando, se realizada a cessAo delas, a alteracao contratual pertinente.
Parigrafo ünico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sOcios, discriniinando a quantidade de quotas postas a venda, 0
preco, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia,
o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo
major a criterio do sOcio alienante. Se todos os sacios manifestàrem seu direito de preferéncia, a
cessão das quotas se fara na proporcao das quotas que então possuirent Decorrido esse prazo sem
que seja exercido o direito de preferéncia, as quotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OLTAVA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao cia sociedade cabe a CARLOS ILSEMAR FRAITAG
ROSELAINI WILMSEN, corn os poderes e atrthuiçOes de gerir e adrninistrar os negOcios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judidalmente, perante Orgãos
publicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, hem como praticar todos
os demais atos necessarios a consecuçâo dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o usa do nome empresarial isoladaniente.
§ 1.°- E vedado a usa do norne ernpresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçUes sa em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar
bens imOveis cia sodedade, sem autorização do outro sOdo. 	 I Processo Licitato}i1

[
Ihan0 049	

JPato Bragado PR



PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOClEq..E;..
CKR RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES LTD&MI .T. .

CNPJIMF N.° 07.922.12910001-04 	 .1
NIRE 412.0568049-0

IY,f	 Jtj3de4

§ 2.°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladarnente,constituir, 4x4 ncejl so1ie1taUe
procuradores pan perlodo determinado,4evendo o instrumento de mand t es 	 s tos e
operacöes a serem praticados. 	 -
§ 3.°- Poderao sér designados adininistradores nAo socios, obedecendo ao dispo . 1.061 da
Lei n.° 10.406/2002, ou seja, a designacao deles dependera de aprovacAo da unanirnidade dos
sOcios, enquanto o capital nào esther integralizado, e de dois terços, no minimo, apOs a
integralizacao.
g 4•0 A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer as formalidades
da legislaçao vigente.

.CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os socios poderao, de comum acordo, fixar nina
retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposicOes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECLMA - EXERCICLO SOCIAL, DEM0NSTRA4;OES FINANCEIRAS E

PARTICIPAcAO DOS sOcIos NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercIcio social,
coincidente corn o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administracâo,
procedendo a elaboraçâo do inventario, do balanco patrimonial e demais dernonstracOes contabeis
requeridas pela Iegislaçao societária, elaboradas em confonnidade corn as Normas Brasileiras de
Contabilidade, participando todos os sOcios dos lucros Cu perdas apurados, na mesma proporcAO
das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágraf o Unico - A sociedade poderá levantar balancos ou balancetes patrimoniais em periodos
inferiores a urn alto, e o lucro apurado nessas demonstraçôes intermediarias, podera ser distribuido
mensalmente aos socios, a titulo de Antecipacào de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital
de cada urn. Nesse caso seth observada a reposicAo dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao termino do exerdcio social, os sOcios deliberarào sobre as contas e designarAo adniinistradores
quando for o caso.

CLAUSU1A DECIMA SEGUNPA - FALECIMENTO OU INTERDIcA0 DE sOCLO: Falecendo
ou interditado qualquer sOcio, a sociedade continuara suas atividades corn os herdeiros, sucessores
e o incapaz. NAo sendo possIvel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios rernanescentes, o valor
de seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situaçäo patrimonial da sociedade, a data da
resoluçAo, verificada em balarico especialmente levantado.
Paragrafo ünico - 0 mesmo procedirnento seth adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relacao a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores dedaran-i, sob as penas da lel, que näo estAo impedidos de exercer a adrninistr4câo
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçAo criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos deJa, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou por crime
falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra aeconomia popular,
contra o sisterna financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçOes de
consunto, fe publica ou a propriedade.

CLAUSTJLA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da coniarca de Marechal Cândido
Rondon-Pr paM o exercIcio e o cumprirnento dos direitos e obrigacoes resultantes deste contrato,
com expressa renuncia a qualquer outro, por mais especial ou privileziado gue seja ou venha ser.

[Folha
ocesso LicitatOriol

 n°_-0,240
ato Bragado - PR
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CARLOS ILSEMAR FRAITAG

i1t	 ttJ.A44.
&OSELAIM WILMSEN
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I

RiMEIRA..AL1TERAcAOCONtRATUAL DA SOCIEDADE:
CKR RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES LTDA-ME

CNPJ!MFN 0 0792212910001-04	 j
NIRE 412.0568049-0	 -c

4 de 4

Epor estarem assim, justos e contratado lavram e aisinam, juntamente 	 '.1
a presente alteraçao, em 3 (três) vias de igual teor e forma, obriganch

	 seus
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Candido Rondon-PR, 08 de Janeiro de 2009.

Testemunhas:

JOSE ADALTO BARBOSA
	 FERNANDO GLESSE

RG n°. 57082089-SSP/PR
	 RG n°. 78950897-SSPJPR

'-.	 ^C4Tr
JUNTA COMERCIALDOPAM
AGENdA REGIONAL DEUM
CERTIFICO.O.REGISTROEM I

f
SOB NUMERO: 2009003220S
ProtowIo:.0910032209, DE 14

Empresa:41 I 6568049  -
OCR RETIFICA DE BCtIBAS E alcos	 -
INJETORES LTDA	 ...........-	 iu

BE

Processo Licjtatórjo
-..



CND's Impressas	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp

r	 Mjnjstérjo da Fazenda	 J Destaques do governo

Certidôes Emitidas

CGC: 07.922.129/0001-04 - CKR RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES

Certidão
Data	

FIN	
Data	 Data	 Hora de

Emissâo	 Validade Cancelamento Brasilia

17332007-14025010 27/11/2007 4 25/05/2008
14432007-14021110 31/05/2007 4 27/11/2007
29672006-14021110 17/10/2006 4 15/04/2007

A Receita Federal agradece a sua vita. Informaçôes sobre politica de privacidade e uso.

R

so Licitatojib]
_Oc2)_"
Bragado - PR
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/CrtlFgeCfSHistoricoSt...

ACAIX#	 EDEDtATLNDiMOITO H	 M0Of1JA	 ....DOWNL*
(Ionic I sERvicos A0 ODADAO I FGTS I

G Ajuda	 Regularidade do Ernpregador I Situaçâo de
I Historico do Empregador

AC&SSE SUA CONIA

iJr	 iLl
Empregador

Histórico do Empregador
o Histórico do Empregador apresenta Os registios dos CRF concedidos
nos Oltirnos 24 meses, bern como a situação de regularidade apurada na
vigênda da Circular CAIXA 204/2001 - de Dade janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscricâo. 07922129/0001-04
Razao SoSh CKR RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES LTDA ME
Nome Fantasia: MARECHAL DIESEL

Data cle Ernissão/ Data de Validate 	 Ntrnem do CRFLeitura
11/03/2013	 11/03/2013 a 09/04/2013 2013031117143938536747

06/02/2013	 06/02/2013 a 07/03/2013 2013020610543096667322

09/01/2013	 09/01/2013 a 07/02/2013 2013010910173087163843

15/12/2012	 15/12/2012 a 13/01/2013 2012121511364535623702

11/11/2012	 11/11/2012 a 10/12/2012 2012111103351968853958
08/08/2012	 08/08/2012 a 06/09/2012 2012080815255024799608

10/07/2012	 10/07/2012 a 08/08/2012 2012071015262897179390
08/06/2012	 08/06/2012 a 07/07/2012 2012060817045474826204

09/05/2012	 09/05/2012 a 07/06/2012 2012050916033648347899

05/04/2012	 05/04/2012 a 04/05/2012 2012040517105674561169

14/01/2012	 14/01/2012 a 12/02/2012 2012011409332278732300

10/12/2011	 10/12/2011 a 08/01/2012 2011121021543851829578

19/10/2011	 19/10/2011 a 17/11/2011 2011101913235698845237

12/09/2011	 12/09/2011 a 11/10/2011 2011091215290164113737

15/08/2011	 15/08/2011 a 13/09/2011 2011081511334228991465

14/06/2011	 14/06/2011 a 13/07/2011 2011061410341789552851

26/05/2011	 26/05/2011 a 24/06/2011 2011052610454900244400

18/04/2011	 18/04/2011 a 17/05/2011 2011041811191511580101

28/03/2011	 28/03/2011 a 26/04/2011 2011032815204695173286

05/03/2011	 05/03/2011 a 03/04/2011 2011030501510216750300

20/01/2011	 20/01/2011 a 18/02/2011 2011012014305508370856
22/11/2010	 22/11/2010 a 21/12/2010 2010112215105156400976

21/06/2010	 21/06/2010 a 20/07/2010 2010062111224929366242
14/05/2010	 14/05/2010 a 12/06/2010 2010051417152966597307

06/04/2010	 06/04/2010 a 05/05/2010 2010040610420774692803

13/01/2010	 13/01/2010 a 11/02/2010 2010011309272125271158

19/10/2009	 19/10/2009 a 17/11/2009 2009101911595113278736
11/08/2009	 11/08/2009 a 09/09/2009 2009081115213641253518

24/06/2009	 24/06/2009 a 23/07/2009 2009062410243477634555
01/06/2009	 01/06/2009 a 30/05/2009 2009060115015170327056

25/03/2009	 25/03/2009 a 23/04/2009 2009032511105457195526

16/01/2009	 16/01/2009 a 14/02/2009 2009011615295029951501

18/12/2008	 18/12/2008 a 16/01/2009 2008121815281743582464

26/09/2008	 26/09/2008 a 25/10/2008 2008092611011991035727

25/08/2008	 25/08/2008 a 23/09/2008 2008082511053259309890

08/07/2008	 08/07/2008 a 06/08/2008 2008070808363118224301
28/04/2008	 28/04/2008 a 27/05/2008 2008042810263257004356

25/03/2008	 25/03/2008 a 23/04/2008 2008032516370076691083

18/02/2008	 18/02/2008 a 18/03/2008 2008021814201810211939

26/12/2007	 26/12/2007 a 24/01/2008 2007122617305068122103

IFoiha
L..±ato Bragado - PR

I de 2	 02/04/2013 09:07
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MWV Oficina Mecânida LTDA ME
Manutenção e reparação de equipamentos de tenaplanagem, pavlmentaçao e tratores.

(45) 9967-9640 I 9986-1188
CNPJ 13.282.129M00141 - CEP 95950-ODQ BR 153- Km 282! Marechal Cndldo Rondon -PR

UF pR. Fane (ti) 3DR2- 1355
Est

w
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z
w
-J
0 Veicu

Nome

Razâo

________Frota	 Placa______________________________________

DOS SERVI

t s.t4ai d

Prazo de E

Formas de

1.° Via Cliente - 20 Via Empresa



PARANA
0OVI FIO 00 ISIADO

Comprovante de Inscriçäo Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS	 Ii	 Inscrição CNPJ	 1	 Inicio das Atividades

I	 90561537-88	 -	 13.282.129/0001-81 	 06/2011	 -

Empresa I Estabelecimento
Nome Empresarial MWV OFICINA MECANICA LTDA ME

Titulo do Estabelecimento MWV MECANICA DO CABELO
Endereçb do Estabelecimento ROD BR 163 KM 282, 282 - LINHA JOAO PESSOA - CEP 85960-000

FONE: (45) 9967-9640 - FAX: (45) 3254-8818
Municipio de Instalaçao MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, DESDE 06/2011

Estabelecimento Matriz)

	

S	 -o AWa I ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICAVEL,ituaça	 DESDE 06/2011
Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

Alividade Econômica Principal do 4530-7/03 - COMERCIO A VAHEJO DE PECAS E ACESSORIOS NOV05 PARA
Estabelecimento VEICULOS AUTOMOTORES

Atividade(s) Economica(s)
Secundaria(s) do Eslabelecimento

Quadro Societário
Tipo	 Inscriçao	 Nome Cornpleto / Nome Ernpresarial 	 Qualificaçao
CPF	 197.446.488-13 WILGTON VISHI 	 SOCIO-ADMINISTRADOR
CPF	 015.337.959-67 MARLISE ELISA PRASS 	 SOCIO

Este CICAD tern validade ate 17/08/2012. J
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
CoordenaçSo da Receita do Estado

CAD/ICMS N O 90561537-88

Os dados cadastrais deste eslabelecimenlo poderao ser confirmados via
Internet www.tazenda.pr.gov.br

Emitido Eletronicaniente via Internet
18/07/2012 9:06:29

• Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

I roces=Licitat6rio
Folha no

Pato 
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gerir e administrar Os negOcios da sociedade representa-la ativa e
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SEGIJNDA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MWV OFICINA MECANICA LTDA ME

CNPJ/MF N.° 13.282.12910001-81
WIRE 412.0698795-5

1 de 5

Os abaixo identificados e qualificados:

1) WILGTON VISHI, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial de
bens, natural de Jandaia do Sul-PR,empresario, inscrito no CPF/MF sob n
197.446.488-13, portadorda carteira de identicade RG n°. 29652984-9 SSP-
SP, residente e domiciliado na Localidade Zona Rural, 100, Esquina Horizonte,
Marechal Cêndido Rondon-PR, CEP: 85960-000,

2) MARLISE ELISA PRASS VISHI, brasileira, casada sob a regime de
comunhâo parcial de bens, natural de Marechal Càndido Rondon-
PR,empresaria, inscrita no CPF/MF sob n° 015.337.959-67, portadora da
carteira de identidade RG n°, 6.843.400r9 SESP-PR. residente e domiciliada na
Localidade Zona Rural, 100, Esquina Horizonte, Marechal Cânthdo Rondon-PR,
CEP: 85960-000,

Unicos sOcios componentes da sociedade ernpresária limitada clue gira nesta
praca sob o nome de MWV OFICINA MECANICA LTDA ME corn sede na
Rodovia Br 163, KM 282 Linha Joâo Pessoa, Marechal Cândido Rondon -PR.
CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n g 13.282.129/Obol-81, regjstrada
na Junta Cornercial do Paranâ sob n 0412.0698795-5 em 17 102/2011: resolvem
alterar o contrato social mediante as condiçôes estabelecidas nas cláusulas
segLiintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: C capital social quo é de RS
20.000,00 (vinte mil reals), divididos em 20000.00 (vinte mil) quotas do capital no valor nominal
de R$ 1,00 (hum) cada uma, totalmente subscrito e inte g ralizado em moeda corrente nacional,
ê elevado para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40000 00 (quarenta mil) quotas
de capital no valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada ama.

§ 1.°- FORMA F PRAZO: 0 aurnento de capital acima previsto e consohdado, no valor do R$
20.000,00 (vinte mil reals), e inteiramente subscrito e integralizado pelos sôcios, em moeda
corrente do pals, neste ato, proporcionalmente as suas participaçoes no capital da sociedade.
§ 2.° . NOVA DISTRIBUIQAO DO CAPITAL: Em virtude des modificaçoes havidas, o capital

fica assim dividido entre os sócios:

VALOR
N VISHI	 36

P RAS S
TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAçAO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por
objeto social a exploraçao do ramo de Serviços de manutençâo e reparação mecânica de
veiculos automotores Manutençao e reparação de rnáquinas e equipamentos de
terraplenagem, pavimentação e construçao. , passe a partir desta data a ter o seguinte objeto:
Comércio a varejo do peças e acessórios novos para veiculos automotores; Serviços do
manutençâo e reparaçao rnecânjca de veiculos automotores; Manutençao e reparaçào
do màquinas e equipamentos do terra plenagern, pavimentaçäo e construçao,.

CLAUSULA TERCEIRA	 - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL A administr2(-.n rI,z cnrj 4,r4 rokarA n AIil rTrkl tElfll II
atribuigSes de



'----S

SEG(JNDA ALTERA(;AO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MWV OFICINA MEGAN ICA LTDA ME

CNPJ/MF N.° 13.282.129/0001.81
NIRE 4120698795-5

foflia 2 de 5
passivamente, judicial e extra judicialmante perante ôrgãos pOblicos instituiçoes financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticar todos as dernais atos necessárjos a
consecuçao dos objetivos Cu a defesa dos interesses e clireitos da sociedade, autorizado o usado name empresarial isoladarnente
§ 1°- E vedado o uso do -name empresarial em atividades estranhas ao interasse social ou
assurnir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern coma onerar
ou alienar bans imôveis da sociedade sam autorizacáo do outro sOcio.

§ 2.°- Faculta-se so adrninistrador, atuanda isoladarnente constituir, em norne da socedade.
procuradores para periodo determinado, devendo a instrumento de mandato especificar 

Osatos e operaçoes a sereni praticados.

GLAUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DOS SOG;QS: A responsabilidade de cada
socio e restrita ao valor de suas quotas, mas tados respondern solidariarnente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispoe 0 art. 1.052 da Lei 10406/2002.

CLAUSULA QUINTA - DECLARAcAO DE D ESIMPEDIMENTO : 0 AdrninjstraçJo- declara,
sob as penas da lei, que não asia impedido de exercer a adrninistraçao da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob 

Os efeifo-s daIs, a
pana que veda, ainda qua temporariamente o acesso a cargos pOblicos; ou por Grime
falimentar, de prevaricaçao peita ou suborno, concussáo, peculato, au contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da concorrencia, contra
as relacoes de consumo, fé pUblica ou a propriedada.

CLAUSULA SEXTA	 - Permanecen, inalteradas as dernais clãusulas vgentes qua não
colidirern corn as disposiçoes do presente instrurnento.

CLAUSULA SETIMA - DA CONSOLJDAcAO DO CONTRATO; A vista da modificacao oraajustada, consolida-se o contrato social, qua passa a tar a seguinte redaçao:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MWV OFICINA MEGANICA LTDA ME

GNJPJ/MF: 13.282.1291000181
NIRE: 412.0698795-5

1) WCLGTON VISHI, brasileiro, casado sob o regime de cornunhao parcial de
bans, natural de Jandaia do Sul-PR,empresario inscrito no CPF/MF sob n
197446488-13 portadoi- da carteira de identiclacle RG n°. 29652 984-9 5SF-
SF, residente e dan,icil ado na Localidade Zone Rural, 100, Esquina Horizonte,
Marachal Cãndido Rondon-PR, CEP 85960-000

2) MARLISE ELISA PRASS VlSI-fl, brasileira, casada sob o regime de
cornunhao parcial de bans, natural de Marechal Cândido Rondon-
PR,ernprasaria, inscrita no CPF/MF sob n 9 015 337.959-67, portadora da
cartaira de idanticlade RG n°. 6843.400-9 SESP-PR, residente a dorniciliada na
Localidada Zona Rural 100, Esquina Horizonte, Marechal Càndido Rondon-PR.
CEP: 85960-000,

Tarn constituida antre si uma Sociadade Ernpresaria Lirnitada cue gira sob
name de MWv OFICINA MECANICA LTDA ME corn sede na Rodovia Br 163

aso Licitatorib]
Qo)jt?
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SEGUF4DA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MWV OFICINA MECArJIcA LIDA ME

CNPJ/MF N.° 13.282.129/001
NIRE 412.0698795-5

folha 3 de S
KM 282 Linha Joao Pessoa Marechal Céndido Rondon -PR CEP 85960-000
e inscrita no CNPJIMF sob n P13.282,129/01_81, registrada na JuntaComercial do Paraná sob n o 412.0698795-5 em 1710212011, regida pelos artigos
1.052 a 1.087 do COdigo Civil, instituido pela Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de
2002: pelas demais disposicoes legais aplicãveis a espécie e pelas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIQ: A sociedade gira sob
o nome empresarial de MWV OFICINA MECANICA LTDA ME e tern sede e domicijio na Rodo-
via Br 163, KM 282 Linha Joao Pessoa, Marechal Cándido Rondo,, -PR, CEP 85960-000,

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS : A sociedade poderá aqualquer tempo, abrir Cu fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior, niediante
alteraçao coritratual assinada por todos os socios.

CLAUSULA TERCEJRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçA0 DA
SOCIEDADE: A sociedade inicicu suas atividades em 01/03/2011 em seu prazo de duraçao é
por tempo indeterminado,

CLAUSULA OLJ.ARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no rarno
de. Comercio a varejo de peças e acessórios novos pam veIculos automotores:Servtcos de
manutençao a reparaço mecànica de veiculos automotores; Manutencão e reparacäo de
mthquinas e equipamentos de terraplenagern pavimentaçao e construçào

CLAUSuLA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capita; social é de RS 40.000,00 (quarenta mil
reals), dividicios em 40,000 (quarenta mil) quotas de capital no valor nominal de PS 1,00 (Hum
Real) cada urna, subscrita e j 	 integralizadas, em moeda corrente do Pais, petos sócios e
dIstribuidas da seguinte forma:

VVILGTON VISHI	 'ib7öo	 300QJ	 36MARLISE ELISA PRASS VISHI 	 10.00	 .999

CLALJSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada
sácio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizacao do capital social, conforme dispOe cart. 1.052 cia Let 10406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentirnento dos
outros sácios, a quern fica assegurado, em igualdade de condiçâes e preço, o direito de
preferéncia para a sua aquisição se postas a venda, formahzando se realizada a cessao delas
a alteraçao contratual pertinente.

Parágrafo Unico: 0 sôcio qua pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
devera notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas avenda, a preço, forma e prazo de paganlerito, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferencia, o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebirnento cia
notificacao ou em prazo maior a critério do sôcio alienante. Se todos Os sOcios manifestai-em
seu direito de preferéncia, a cessão das quotas se fará na proporção des quotas que então
possuirern. Decorrido esse prazo sam que seja exercido o direito de preferôncja, as quotas
poderao ser livremente transferidas,

Processo LicitatOrio
Folhan°_(22
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SEGUNDAALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MWV OFlClFJA MECANICP. LTDA ME

CNPJ/MF N.° 13.282.12910001..81
NIRE 412.0698795.5

fotha 4 de 5

CLAUSULA OITAVA - ADMIN!STRAcAQ 64 SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL A adrninistraco da sociedade cabe a W!LGTON Vlsi-Il. corn os poderes
atribuiçoes do gerir e administrar os negOcios da sociedade, representa-la ativa e
passivarnente judicial e extra judicialmente perante Orgãos püblicos, instituiçoes financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bern cot-no praticar todos Os demais atos necessãrios aconsecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade. autorizacio 0 uscdo nome empresarial isoladamente

§ 1. 0- E ved2do o UGO do norne empresarial em alividades estranhas so interesse social ou
assurnir obrigaçoes seja ern favor de qualquer dos quotistas ou do terceiros, bern como onerar
ou alienar bens im6veis da sociedade sern autorizacao do outro sOcio

§ 2. 0- Faculta-se act adminjstrador, atuando isotadamente constitujr, em nome da sociedade,
procuradores pare periodo determinado devendo o instrumento de rnandato especificar os
atos e operacoes a serem praticados

CLAUSULA WONA - RET!RAD p. PRO-LABORE Os sOcios poderao do cornum acordo
fixer uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore. observadas as disposiçoes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAQAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cads exercicio social
coincidente corn o ano civil, os adrninistradores prestarão contas justificadas do sua
adrninistraçao procedencjo a elaboraçao do mnventário, do balanço p atrimonial e demats
dernonstraçaes contabeis requeridas pela legis!açao societâria, elaboradas em conforrnidade
corn as Norrnas Brasileiras de 000tabihdade, participando todos Os sOcios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporço das quotas do capital quo possuern na sociedade.

Parágrafo ünico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimonicis em
periodos inferiores he urn arm, e o lucro apurado nessas demonstraçoes intermedithrias, poderé
ser distrihij ida mensalmente 80$ sOcios, a titulo de Antecipacao de Lucros proporcionajnenteas quotas de capital de cads urn. Nesse caso sera observada a reposiço dos lucros quando a
distribuicao Meter a capital social, conforrne estahelece o art 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULp, DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes so terniino do exercicjo social, os sôcios dellberarao sobre as ccntas e designarão
administredores quando for o caso.

Paràgrafo Onico - Ate 30 (trinta) dies antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econôrnico devem ser postos, per escrito. e corn a prova do
respectivo recebirnento a disposiço dos sOcios quo näo exerçarn a administraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO Cu INTERDIçA0 OE SOCIO; Falecerido
ou interditado qualquer sácio, a sociedade continuara suas atividades corn os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Náo sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sôcos
remanescentes o valor do seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situapào
patrimonial da Sociedade, a data da resoluçao. verificada em balanço especlairnente levantado.

Parágrafo Unico - 0 rnesrno procedimento seré adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relaçao a seu sôcio,

Processo LicitatOri]
Folhan°____________
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MARLISE ELISA PRASS VISHI
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SEGUF.JDA ALTERAcAQ CONTRSATUAL DA SOCIEDADE:
MWV OFICJNA MECANJCA LTDA ME

CNPJ/MF N.° 13.282.129/000181
NIRE 412.06937955

folbaSde 5CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO : 0 Administraio-
declara, sob as penas da lei, Clue nâo está impedido de exercer a admiristracao da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deja.
a Pena que vede, ainda que ternporarjamente 0 acesso a cargos pUblicos: ou por crimefalirnentar, de prevaricacao peita ou suborno, concuss5o, peculato, Cu contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacjonal contra normas de defesa da concorréncia contra
as relaçOes de consurno, íé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cáncjido
Rondon-Pr Para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigacoes resultantes deste
contrato, corn expressa renUncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado Clue sejaou venha ser.

E por estarern assim, justos e contratados, lavram e assinani, juntamente corn 2 (duas)
testernunhas a presente alteraçao, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Cândjdo Rondon -PR, 11 de Junho de 2011

Testernunhas:

Assinatura:	 Assinatura:	 LALINE PRASS	 MARTINHO LAN
RG n°. I0.207.964-7-SESp/pR 	 RG n°. 5.381.653-3-sEsp/pR

Elaborado por: EDIR GILMAR PRASS
N. °Jdentidade Profissjonaj: CRC: PR-04351910-3 r\ssina[ura

N .JUNTA coMERcIALDoiAiNA	 -AGENcIA REGIONAL DE MAREcHAL CANDIDO RON0oPt 1

	

V'"	 CERTIFICOOREGISIROEM:
SOB 	 fl'/06/? 	 • -

	

I	 :.	 UMER02o11323oim	 -

	

I	 U	 Protocolo 11/323017-6 DE 13/0612
Ernpr.n j ll 2 0€'!195 5

S 1

MW orrr:u,. ntck4,.A L.D IlL	
SEBASTIAOMOTTA1
SEcRETARI0 GERAL

-	 ---- - --

Sprocesso Licitat&il
1 Folha no 0 313 -k	 Pato Bragado . PR



• AJtJda

SERVIcOS AO CIDADAO
	

https:f/www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSFlistoricoSt...

Histórico do Empregador

o HistdrIo do Eniprogador aprosonta as regEstros dos CRF concedlefos
005 niltlnion 24 nieSes, born loom a sltuacO do regularidade apurada 18
vigénda da Circular CAIXA 204/2001 - do 08 do janeiro a 22 do abril do
2001

macIcier 13262129/0001-81
Razio Sodat MWV OFICINA MECANICA LTDA

Data do En,Issaol Data do Validade	 Nurraro do CRF

11/0312013	 11/03/2013 a 09104/2013 2013031116143339015442
07/02/2013	 07/02/2013 a 00/03/2013 2013020708252834035745
04/01/2013	 04/01/2013 a 02/02/2013 2013010409455034421012
04/12/2012	 04112/2012 a 02/01/2013 2012120421060058128322
11/10/2012	 11/10/2012 a 09/11/2012 2012101110252092994665
2210W2012	 22/08/2012 a 20/09/2012 2012082209464369990119
88/07/2012	 181 a 16/08/2012 2012071808473091607751
11/04/2012	 11/04/2012 a 10/05/2012 2012041117321097751306
06/03/2012	 06/03/2012 a 04/04/2012 2012030617584199080588
19/07/2011	 19/07/2011 a 17/08/2011 2011071904235841511223
13/06/2011	 13/08/2011 a 12/07/10512011061316515884323832
11/05/2011	 11/05/2011 a 09/06/201120110511085307013,10571

Resultado da consulta em 02/04/2013 as 09:08:36

0 Dnividas reals Freqoentes

o use destas lnrormaØes pam as fins prnvinton em Ins dove nor
prncedido do venlficaç2o do eutenticidade 00 Site da Caixa:
www.calxa.gov.br

Processo LicitatOrio
Foiha no_08 &

--	 Pato Bragado - PR
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CND's Impressas 	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp

Destaques do governo

Certidoes Emitidas

CGC: 13.282.129/0001-81 - MWV OFICINA MECANICA LTDA - ME

Certidão	 Data
Emissâo FIN	 Data	 Data	 Hora de

Validade Cancelamento Brasilia
312012-14025129 10/10/2012 4 08/04/2013

10972012-14025010 07/03/2012 4 03/09/2012
26822011-14025010 11/05/2011 4 07/11/2011

A Receita Federal agradece a sua visita, lnforniaçóes sobre poiltica de privacidade e tiso.

=n-

de I	 02/04/2013 09:05
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